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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 030/2021 
Dispõe sobre a fixação de cartazes nos 

cartórios, hospitais e instituições de saúde 

similares, informando às gestantes, aos pais 

e aos familiares, sobre a possibilidade de 

registrar os neonatos, com a naturalidade do 

Município em que ocorreu o nascimento ou 

do Município de residência da mãe do 

registrando na data do nascimento.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL APROVARÁ e o Prefeito Municipal 

SANCIONARÁ a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam os cartórios, hospitais e instituições de saúde similares, obrigados a fixar cartazes informando 

às gestantes, aos pais e aos familiares, sobre a possibilidade de registrar os neonatos, com a naturalidade do 

Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de residência da mãe do registrando na data do 

nascimento, conforme a Lei Federal nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973.  

Art. 2º Fica estabelecido que o cartaz deve ser afixado em local de fácil visualização e também próximo ao 

balcão de atendimento inicial, salas de triagem, e espaços reservados aos familiares, preferencialmente, com 

caracteres em negrito, contendo a seguinte informação:  

“Senhores pais, fiquem atentos! Vocês podem escolher se o documento de registro de nascimento do seu 

filho vai conter a naturalidade do Município de residência da mãe no momento do parto, ou do Município onde 

ocorreu o nascimento. ” 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa jurídica de direito 

privado, às seguintes penalidades: 

I - Advertência, quando da primeira autuação da infração; e,  

II - Multa, quando da segunda autuação.  

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre 1.000 (um mil) Unidade Padrão 

Fiscal do município e Jerônimo Monteiro-ES, e 2.000 (duas mil) Unidade Padrão Fiscal do município e Jerônimo 

Monteiro-ES em caso de reincidência.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 02 de setembro de 2021. 

Leneandro Braga Goulart (Anu) 
Vereador Propositor 
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JUSTIFICATIVA: 

 A presente proposta visa comunicar e esclarecer aos cidadãos Monteirenses que está em vigor a alteração 

da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, incluída pela Lei Federal nº 13.484, de 26 de setembro de 2017, 

que dispõe sobre o registro da naturalidade dos neonatos, e torna possível registrá-los sob a naturalidade do 

Município onde se deu o nascimento, ou no local de residência da mãe, no momento do parto, uma preocupação 

ainda repercutia na decisão de pais e gestantes sobre o local do parto.  

O §4º do artigo 54 da lei federal nº 6015, de 31 de dezembro de 1973, que “Dispõe sobre os registros 

Públicos estabelece que:  

“Art. 54. O assento do nascimento deverá conter: (...)  

§ 4o A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de residência da 

mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado em território nacional, e a opção caberá ao 

declarante no ato de registro do nascimento. (Incluído pela lei federal nº 13.484/2017).  

A maioria da população desconhece a possibilidade da livre escolha da naturalidade do bebê. No sentido de 

divulgar esse direito é que apresentamos a presente propositura para a qual solicitamos o apoio dos nobres Pares. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 02 de setembro de 2021. 

 

 
Leneandro Braga Goulart (Anu) 

Vereador Propositor 
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